
ATZLER DE LIMA 
e-Presidente 

Vereado 
2 Secr- ário 

Vereador R BO 
ente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Nen" PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

RESOLUÇÃO N° 40, DE 13 DE MARÇO DE 2012. 

CONCEDE PORTARIA DE LOUVOR E 
AGRADECIMENTO A TODAS AS 
VEREADORAS QUE EXERCERAM SEU 
MANDATO NESTA CASA LEGISLATIVA. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o 
Regimento Interno da Câmara e tendo em vista a deliberação do Plenário, resolve 
promulgar a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° É concedida Portaria de Louvor e Agradecimento a todas as 
Vereadoras que exerceram seu mandato nesta Casa Legislativa: 

MAFALDA MARIA MICHELON NEIS (1964/1968) 
VOLIDA DALLA COLLETTA (1964/1968) 
MERCEDES CAVALET (1977/1983 e 1983/1988) 
SELMA SCHIEDECK (1983/1988) 
ÂNGELA OZELAME BASSOTTO (1993/1996) 
VITÓRIA CONCEIÇÃO SALTON LIGUORI BASTOS (1997/2000) 
ENEIVA TERESINHA SASSI CRISTÓFOLI (2001/2004) 
ELISABETH LUCI TOSO STEFENON (2001/2004) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos treze dias do mês de março de 
dois mil e doze. 
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